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Ofício Nº 101/2024. 
Irati, 21 de outubro de 2024. 

 

 

Prezados (as) Senhores (as); 

Prefeitos Eleitos para o exercício 2025 a 2028. 

Assunto: Convocação para Reunião Ordinária de Eleição. 

 

 

O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região da AMCESPAR - CIS Amcespar, 

pessoa jurídica de direito público, sediada na Rua 19 de dezembro, n° 280, Bairro Centro, município 

de Irati, Estado do Paraná. Complemento: Edifício Pérola do Sul - 2° Andar e 3° andar. CEP: 

84.500-016. Com sítio eletrônico (https://cisamcespar.org/) e endereço do correio eletrônico 

institucional (administrativo@cisamcespar.org), contato telefônico: 0xx(42) 3422-9206. Pessoa 

jurídica de direito público da administração indireta, vem através deste documento convocamos 

Vossas Senhorias: 

 

Em conformidade com as normas estabelecidas e o regimento interno desta instituição, 

convocamos Vossas Senhorias para a Reunião Ordinária que se realizará no dia 30 de outubro de 

2024, às 9:30, no endereço – (Rua 19 de dezembro, n° 280, Bairro Centro, município de Irati, 

Estado do Paraná. Complemento: Edifício Pérola do Sul – 2º pavimento – sala de reunião), 

com a seguinte pauta: 

 

- Prestação de Contas e apresentação das atividades desenvolvidas no CIS. 

- Eleição da Presidência – período exercício ano 2025 a 2026. 

- Eleição da Vice-Presidência – período exercício ano 2025 a 2026. 

- Eleição da Tesouraria – período exercício ano 2025 a 2026. 

- Designação de Conselho Fiscal - – período exercício ano 2025 a 2026. 

 

A presença de todos os membros é de extrema importância para o bom andamento dos 

trabalhos e formação de quórum para tomada de decisões pertinentes. Informamos que será uma 

reunião específica para os Prefeitos Atuais e Prefeitos Eleitos para o exercício (2025 a 2028) 
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dos municípios de: Fernandes Pinheiro – Guamiranga - Inácio Martins – Irati – Imbituva – Mallet – 

Rebouças -Rio Azul - Teixeira Soares. 

Solicitamos confirmação de presença até um dia antes da reunião, neste mesmo 

contato que se encaminha o ofício. 

Em anexo os artigos do estatuto que rege o CIS Amcespar referentes às eleições de 

que tratam essa convocação. 

       Contamos com a colaboração e pontualidade de todos para o bom andamento dos 

trabalhos. 

 

 

 

 

Atenciosamente. 

 

 

 

 

 

 

____ (Assinado digitalmente) ______ 

Cleonice Aparecida Kufener Schuck. 

Presidente CIS – Amcespar. 
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ANEXO I 

 

ARTIGOS DO ESTATUTO QUE REGEM O CIS AMCESPAR RELACIONADOS ÀS ELEIÇÕES 

DO MESMO. 

 

Art. 18. Ao Conselho de Prefeitos do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região da AMCESPAR 

– CIS Amcespar, da 4ª Região de Saúde, além do exercício regular das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Regimento Interno da Entidade, compete: 

V - eleger do Presidente e Vice-Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região da 

AMCESPAR – CIS Amcespar, da 4ª Região de Saúde e eleição do Tesoureiro da Diretoria 

Executiva; 

 

 

§ 4º O Conselho de Prefeitos e a Diretoria Executiva serão presididos por um mesmo Presidente e 

Vice-Presidente, eleito em votação secreta ou por aclamação entre os membros, para o período de 

02 (dois) anos, podendo ser reconduzido para outros mandatos. 

 

§ 5º A votação será em 02 (dois) turnos, considerando-se eleito no primeiro turno o candidato que 

obtiver 50% + 1 (cinquenta por cento mais um) dos votos válidos. Não sendo alcançado este 

percentual por nenhum dos candidatos, será imediatamente procedida nova votação, considerando-

se, assim, eleito o mais votado. 

 

§ 6º Acontecendo empate e não havendo consenso considerar-se-á eleito o candidato mais idoso. 


